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1. Esta Política de Relacionamento com Clientes e Usuários apresenta 
princípios, diretrizes, objetivos estratégicos e valores organizacionais que 
norteiam o relacionamento com clientes e usuários de produtos e de serviços 
financeiros. 

2. O Objetivo da Coopercred Unilever (Cooperativa de Economia e Crédito 
Mútuo dos Empregados das Indústrias Unilever do Brasil) pauta suas 
atividades pelos mais rígidos padrões de ética, responsabilidade, 
transparência e integridade corporativa e zela para que sua atuação no 
mercado se dê em observância às leis, regulamentos e boas práticas de 
governança e atendimento ao associado/cliente. Orientado por este 
compromisso, a Coopercred Unilever instituiu a Política de Relacionamento 
com Clientes e Usuários que tem como objetivo estabelecer os princípios e 
diretrizes que devem ser seguidos pelos colaboradores e parceiros da 
Coopercred Unilever no que se refere ao relacionamento com o cliente. 

 
 

3. Os princípios da ética, responsabilidade, transparência e diligência são 
observados pela Coopercred Unilever com vistas à convergência de 
interesses e à consolidação de imagem institucional de credibilidade, 
segurança e competência. 

 
4. As diretrizes que orientam esta Política estão alinhadas com a missão, a 

visão, os valores e o Código de Ética da Coopercred Unilever. 
 

5. A Política de Relacionamento com Clientes e Usuários de Produtos e 
Serviços Financeiros está estabelecida sobre 04 princípios: ética, 
transparência, responsabilidade e diligência, os quais estão alinhados com os 
valores da Coopercred Unilever e norteiam a relação com o cliente. 
 
a) Realizamos atendimento para todos os nossos clientes de modo 

particular, padronizado e qualificado. 
 

b) Observamos compromisso social refletido na continuidade e na 
excelência dos serviços, garantindo a satisfação dos clientes em 
relação ao serviço de atendimento. 

 
c) Transmitimos informações transparentes, precisas e corretas, utilizando 

linguagem adequada ao perfil dos clientes da Coopercred Unilever. 
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d) Tratamos de forma imediata e efetiva as sugestões e reclamações 
recebidas, garantindo o retorno das manifestações aos clientes dentro 
dos prazos pré-determinados e informados aos mesmos na origem do 
contato. 

 
6. São considerados objetivos estratégicos da Coopercred Unilever no tocante 

ao relacionamento com clientes e usuários: 
 

a) prestar atendimento justo e equitativo a clientes e usuários, em todas as 
suas fases (pré-contratação, contratação e pós-constratação de 
produtos e serviços); 

 
b) disponibilizar canais efetivos de comunicação para clientes e usuários, 

observando a qualidade e tempestividade dos atendimentos, por meio 
de monitoramente constante; 

 
c) disponibilizar e fomentar programa de treinamento de empregados e 

prestadores de serviços, sempre que houver necessidade; 
 

d) envidar esforços na implantação e disseminação desta Política na 
Coopercred Unilever. 

 
7. Além das atribuições legais e regulamentares, são responsabilidades da 

Coopercred Unilever: 
 
 

a) Promover cultura organizacional que incentive relacionamento 
cooperativo e equilibrado com clientes e usuários, bem como assegurar 
a conformidade e legitimidade dos serviços oferecidos; 

 
b) Manter relacionamento estreito, cordial e transparente com os 

associados e partes interessadas, observando as recomendações 
regulamentares; 

 
 

c) Atender, de forma clara, precisa e tempestiva, as demandas dos 
clientes e das partes interessadas, observando as regulamentares; 
 

 
 
8. A Coopercred Unilever deve, nos termos da regulamentação em vigor: 
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a) assegurar a consistência de rotinas e de procedimentos operacionais 

referentes ao relacionamento com clientes e usuários, bem como a 
adequação a esta Política; 

 
b) instituir mecanismos de acompanhamento, de controle e de mitigação 

de riscos relacionados à implementação e ao monitoramento do 
cumprimento desta Política; 

 
c) estabelecer o perfil dos clientes e usuários que compõem o público-alvo 

para os produtos e serviços disponibilizados. 
 

 
 

9. Segue abaixo os parâmetros para avaliação da efetividade do Relacionamento 
com Cliente: 
 

Tipo de canal Limite Anual de 

Reclamações Procedentes 

ATENDIMENTO PRESENCIAL 10 

ATENDIMENTO TELEFÔNICO 10 

ATENDIMENTO ELETRÔNICO 10 

ATENDIMENTO POR 

CORRESPONDÊNCIAS  

10 

CANAL DE OUVIDORIA 10 

CANAL DE DENÚNCIAS 5 

RDR 5 

RECLAME AQUI 15 

PROCON 10 

CONSUMIDOR.GOV 15 

 

Caso seja verificado que os parâmetros não foram cumpridos, faremos uma análise 
minuciosa para identificar quais os fatores que estão gerando as reclamações e 
será providenciado melhorias para gerar satisfação ao associado. 
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Ao utilizar essas métricas a Cooperativa conseguirá construir um relacionamento 
mais forte e duradouro com nossos associados, o que resulta em maior satisfação, 
lealdade e sucesso a longo prazo.  
 
10. Esta Política é avaliada periodicamente e aprovada pela Diretoria. 

 
11. As normas legais prevalecem sobre esta Política, sempre que houver 

divergência ou conflito. 
 

12. Complementam a presente Política e a ela se subordinam todas as normas e 
procedimentos operacionais que regulam o relacionamento com clientes e 
usuários. 

 
 

Valinhos, 05 de agosto de 2025. 

 

 

DIRETORIA: 

 

                    LUIS DONIZETTI DIAS         JULIANA ANDRETTA LOTIERSO 

        Diretor Presidente                                   Diretora Operacional 

 

BRUNO CÉSAR CONTIERI 
Diretor Operacional 
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